
                                

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR 
Av. Pedro Taques, 1.381 – CEP 87.030-000 – Maringá – Paraná / Fone: (44) 3293-1000 

CA 43/2025 - GGNO 

Curitiba, 8 de abril de 2025. 

                                                                                              

 

Câmara Municipal de Mandaguaçu 
Vereador 
Fernando Souza 
         

 

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 030/2025 

 

Prezado Senhor Vereador, 

 

Em atenção à solicitação em referência, temos a informar que a Sanepar não dispõe de 

recursos que possam ser aplicados em espaços de uso comunitário. 

Informamos que a Sanepar mensalmente repassa recursos relativos ao faturamento bruto 

do Município através do Fundo Municipal do Meio Ambiente, e que podem ser utilizados 

para realização de obras e melhorias ligadas ao meio ambiente em benefício da 

Comunidade. 

Neste ensejo, agradecemos pela atenção dispensada e expressamos nossos votos de 

estima e consideração. 

 

Atenciosamente,  

 

 

 
Rui Mendes Junior 
Gerente Regional de Maringá 
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